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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2018

Aprova a Súmula TRT5 nº 66.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição plena, em sua 2ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada
ao vigésimo nono dia do mês de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais,  sob  a  presidência  da  Excelentíssima  Desembargadora
Maria de Lourdes Linhares,  com a presença  do representante do Ministério
Público  do  Trabalho,  o Ex.mo  Sr. Procurador  Luís  Carlos  Gomes  Carneiro
Filho, e  dos Ex.mos Srs.  Desembargadores  Débora Machado, Dalila Andrade,
Marizete  Menezes,  Paulino  Couto,  Ana  Lúcia  Bezerra,  Vânia  Chaves,
Valtércio  de  Oliveira,  Maria  Adna  Aguiar,  Tadeu  Vieira,  Yara  Trindade,
Esequias de Oliveira, Nélia Neves, Alcino Felizola, Jéferson Muricy, Ivana
Magaldi,  Norberto  Frerichs,  Renato  Simões,  Edilton  Meireles,  Marcos
Gurgel, Paulo Sérgio Sá, Luiz Roberto Mattos e Suzana Inácio;

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº  0000889-32.2016.5.05.0000, com teses fixadas, por maioria
absoluta, pelo Tribunal Pleno;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   66
INADIMPLEMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA PREVISTA NO §8º
DO  ARTIGO  477  DA  CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO  TRABALHO.
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
NECESSIDADE DE PROVA DA VULNERAÇÃO AO PATRIMÔNIO IMATERIAL
DO  TRABALHADOR.  Admissível  pelo  ordenamento  jurídico  vigente  a
cumulação  do  pedido  de  indenização  por  dano  moral  decorrente  do
inadimplemento das verbas rescisórias com a multa prevista no §8º, artigo
477, CLT, eis que aquela indenização se reveste de caráter compensatório,
enquanto a multa apresenta qualidade de pena. Nada obstante, a ausência
de pagamento das parcelas rescisórias, por si só, não tem o condão de
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gerar  dano  moral,  cumprindo  ao  trabalhador  o  dever  de  demonstrar  a
ocorrência de fatos constitutivos do direito, consubstanciados no efetivo
dano ao seu patrimônio imaterial,  de modo a restar autorizada a devida
indenização reparatória. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 29 de janeiro de 2018. 

Maria de Lourdes Linhares
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico que esta Resolução Administrativa foi divulgada no Diário da
Justiça  eletrônico do  TRT da  5ª  Região  e  no  Diário  Eletrônico  da
Justiça do Trabalho, nas edições de 06, 07 e 08 de março de 2018.

Salvador, 09 de março de 2018.
Tharles Pires Pinho
Analista judiciário

   Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


